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NORMAS DE PARTICIPAÇÃO



Artigo 1.º - Tema

1. A Câmara Municipal de Manteigas institui o Concurso 

Literário - Prémio Dr. João Isabel, prestando desta forma 

homenagem ao Médico e Escritor Manteiguense, promovendo o 

aparecimento de escritores, a leitura e a língua portuguesa.

Artigo 2.º - Trabalhos

1. Os trabalhos, em prosa ou poesia, deverão ser obrigatoria-

mente inéditos.

2. Normas de apresentação:

a) Prosa: em língua portuguesa, género literário “Conto”, 

letra arial, corpo 11, espaçamento a 1,5, folhas A4, em número 

de três exemplares, com o máximo de 10 páginas e mínimo de 5, 

datilografadas ou processadas a computador.

b) Poesia: em língua portuguesa, letra arial, corpo 11, 

espaçamento a 1,5, folhas A4, em número de três exemplares e o 

com o máximo de 2 páginas por poema, datilografada ou 

processada a computador.

Artigo 3.º - Concorrentes

1 O Prémio Dr. João Isabel está aberto a todos os autores.

2. Os elementos do júri não poderão concorrer.

Artigo 4.º - Inscrição

1. A inscrição é gratuita, podendo cada autor apresentar no 

máximo três trabalhos em cada modalidade (prosa ou poesia).

Artigo 5.º - Identificação

Os trabalhos concorrentes serão identificados unicamente com 

um título e um pseudónimo.

1. Juntamente com os originais nos termos do Artigo 7.º, deverá 

ser apresentado um sobrescrito fechado e lacrado, contendo no 

interior o nome, morada, endereço eletrónico e contacto telefóni-

co do concorrente, bem como respetivo número contribuinte, 

ostentando no exterior o pseudónimo.

2. Os originais e o envelope de identificação deverão ser entre-

gues dentro de um único sobrescrito.

Artigo 6.º - Júri

1. A apreciação e classificação dos trabalhos concorrentes serão 

efetuadas por um júri de três personalidades idóneas designa-
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das pelo Presidente da Câmara.

2. Não haverá recurso das decisões do júri.

3. Os casos omissos não contemplados no presente regulamen-

to, serão solucionados pelo júri.

Artigo 7.º - Calendário

1. Os trabalhos poderão ser entregues em suporte de papel ou 

em formato PDF (CD ou PEN) na Biblioteca Municipal de 

Manteigas, e enviados pelo correio, à Câmara Municipal de 

Manteigas - Concurso Literário - Prémio Dr. João Isabel, Rua 1.º 

de Maio - 6260-101 Manteigas, até ao dia 29 de março de 2017.

2. A entrega dos prémios terá lugar em sessão pública, no dia 13 

de maio de 2017, no âmbito da 18.ª Feira do Livro de Manteigas.

3. Os trabalhos premiados pelo júri serão expostos aquando da 

sessão pública da entrega dos prémios.

Artigo 8.º - Prémios

1. Os prémios a atribuir são os seguintes, por categoria:

1.º Prémio - € 400 + Certificado;

2.º Prémio - € 200 + Certificado;

3.º Prémio - € 100 + Certificado.

2. O Júri poderá atribuir “Menções Honrosas” a trabalhos que 

embora não sendo classificados no âmbito do n.º 1 do artigo 8.º, 

possam merecer, pela sua qualidade, tal distinção.

3. O trabalho classificado em primeiro lugar, será publicado na 

Revista «Manteigas Municipal».

4. A Câmara Municipal reserva o direito de publicar os traba-

lhos concorrentes.

5. O júri poderá não atribuir qualquer um dos prémios, caso os 

trabalhos apresentados não correspondam aos objetivos dentro 

dos quais o Concurso foi instituído.

6. Os trabalhos premiados serão publicitados no site oficial da 

Câmara Municipal (www.cm-manteigas.pt).

Artigo 9.º - Trabalhos Apresentados

1. O júri reserva-se o direito de excluir trabalhos a Concurso, 

caso a qualidade dos mesmos não dignifiquem o certame.

2. Os textos apresentados poderão ser editados pela Câmara 

Municipal.
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